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PROPOSIÇÃO Nº. 326/2023 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 

A discussão sobre as condições de mobilidade urbana é muito importante para 

aumentar a qualidade de vida nas cidades. Pois as pessoas estão constantemente se 

locomovendo: para o trabalho, para fazer compras, para aproveitar atividades de lazer e para 

consultas médicas, por exemplo. E, desses locais, de volta para o seu lar. Seja a pé, de 

bicicleta, de carro ou com qualquer outro meio de transporte, esse deslocamento tem tudo 

para ser prazeroso, mas também pode ser bastante estressante, consequência de ruas mal 

conservadas e sem pavimentação asfáltica.  

Os moradores da Alameda Ceará no bairro Francilândia vivem há muito tempo esse 

problema, pois a rua não está em boas condições de trafegabilidade, havendo a necessidade 

de recuperação tanto da canaleta no início da Alameda como toda extensão da mesma, pois 

mesmo no período seco a alameda encontra-se alagada devido o escoamento de águas 

pluviais e de residências que invadem a rua em toda a sua extensão, causando transtorno e 

dificultando à acessibilidade das pessoas, o que piora muito no período chuvoso quando a 

água da chuva em um volume maior causa alagamentos, e os moradores não têm como sair 

de suas residências.  

Como sabemos é dever do Poder Público Municipal a conservação, manutenção e 

fiscalização das vias públicas, devendo ser diligente na adoção de providências que garantam 

a locomoção e integridade física dos transeuntes. Por isso, a pavimentação urbana é um 

direito adquirido, cuja aplicação é dever das prefeituras. além de estar de acordo com a 

Constituição Federal brasileira sobre a pavimentação urbana.  

Face ao exposto, requeremos na forma regimental, depois de ouvir o Douto Plenário e 

dada a sua aprovação, que esta Casa encaminhe expediente a Excelentíssima Senhora Dra. 

Francineti Maria Rodrigues Carvalho, Prefeita Municipal, para que determine à Secretaria 

Municipal de Obras do município, que execute os serviços de confecção de uma canaleta na 

entrada da Alameda Ceará, assim como a terraplenagem e pavimentação asfáltica ou em 

bloquete da mesma, em toda sua extensão, com a colocação de tubos para um melhor 

escoamento das águas, e com isso resolver os problemas pelos quais passam os moradores 

da referida Alameda. Que da decisão da Casa se dê a conhecer aos moradores da Alameda 

Ceará e aos demais munícipes via meios de comunicação de nosso município. 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba: Mário Ferreira Fonseca, em 09 de 

outubro de 2023. 

Gilvaldo Quaresma 
VEREADOR - PV 


